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§& FUNDO MUNICIPAL DE

lssrsrÊNcn socrAl DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
01t2022

pRecÃo elerRôHtco No o4l2021

PRocESSo ucraróRto
20210802026

'15,00 uN SANTO

AUGOSTINHO

URNÀ
sERVtçO

UCTÍANfi'

R$ 499,99 R$7.499,8s

R$ 529,00 R$7.935,00

No dia 05 de Janeiro de 2022, no(a) FUNDO tlUNlclPAL DE ASSISTÊ Cl,A SOCIAL DE BoOUli'l/SE , inscrito(a) no CNPJ '14.534.934/0001-18, com

6êde à PC DR. JOSE MARIA PAIVA MELO n' Si N CEP 49360-000 - Boquim-SE nêste ato legalmente representado por ERICA OLrVEIRA SANÍOS,
portâdor do CPF n' 00023202580, RESOLVE registrar preços para eventual âquisição êm Íâce da apresentação da(s) proposta(s) dâ(s) ernpresa(s)

abaixo quâlificãda(s):

Fomocêdor: ROSANGELA OOS SANTOS OORÍAS FUNERARIA CNPJ: 10.537.32lÍ000'l-í7

Rêpr.§ênrantê: RoSÂNGELA DoS SANToS

Telefono: (79) 343'l-'1 239

Emall: pasd@pasd.com.br

Endêrêço: AVENIDA IVO DE CARVALHO, 261 - CENTRO, Itâbaiana - SE - 49500-064

llem Descrição Quantidade. Unidade iraÍca Modelo

6.000,00 KM sERVrÇO sERVrÇO R$ 2,45 R$14.700,00

2 Urnâ Fúnêbre dê 01 metro. cor
branca, forrada em ÍNÍ, cocho e

tampa,04 alças,serviço inclui:

mortalha em sedê feminina ou

masculina,castiÇais, valas 0'1 pct

com 04 unidâdês,omamêntaçáo

em flor plastica,mroa pequena em

f,or plãsticã, toldo 3x3,minimo dê
25 câdêiras plasticês

Translado dê Uma Funerária.
.iêntro ê fora do Estado dê

Seígipe, tomando com base o
percurso de saída corpo até o
locâl do sepultamento.

Urna Fúnebre de 1,20 metro. cor
branca, forrada em TNT, cocho e

tampa,06 alçâs,serviço inclui:

moatalha êm seda fêminina ou

masculina,casticais, valas 01 pct

com 04 unidades.omamentação

em íor plastica,coroâ pequena em

flor plastica, toldo 3x3,minimo de
25 câdekas plasticâs

3 15.00 uN SANTO

AUGOSTINHO
URNÀ
sERVrÇO

Total: R§ 92.í3,1,8s

Preço
UnitáÍio Valor Total

1



Preço
UnitárioItem Oes

6 Urnâ

10

Quantidade. Unidade Marca Modelo Valor Total

seíavada. Modelo GG,

Referencia 05 Especial Cordeiro,

câixão e tampa de piho

pirograíados. íundo demadeira.

bitz na tampa, caixão com visor,

06 alças duras, fono ÍNÍ, babado,

travesseiro sollo, ,06 chavetâs no

caixão . 03 chavetas na sobre

tampa do visor,, vemiz dê alto

bílho. tampâ decorada em silk

screem,serviço inclui: mortalhá em
seda feminina ou

masculina,castiçâis, valas 01 pct

com 04 unidades,omamêntaçào
em llor plasticâ,coroa pequena em

íor plâsticá, toldo 3x3, minimo de

25 cadeiras plasticas

SANTO

AUGOSTINI,lO

URNA./

sERVrÇO

SANTO
AUGOSTINHO

URNA./

sERVrÇO

RS1.200.00 R$24.000.00

R$1.000,00 R$38.000,00

de Adulto 20,00 uN

38,00 uNUma Fúnebre de Adulto modelo

sextavâda. Referencia 02
Cordeiro, câb(ão e tampa de

madêira e eucatex, com visor,

Íundo de madeira.fono TNÍ,
bâbado, travesseko solto, 06 âlÉs
Íxâs ,04 chavetas no câixão , 02

chavetas na sobre tampa do
visor,, vemiz de alto brilho, tampa
decorada em silk screem,sêrviço

inclui: morlalha em seda feminina

ou ma§culina,casliçais, valâs 01

pct com 04

unidades,ornamentação em flor
plêstica,coroa pequena em llor
plastica,loldo 3x3, minimo de 25
6âdeirâs plastacas

Total: R$ 92.í34,85

As êspeciÍlcações técnicâs constantes do processo em epígrafe, assih como todas as obdgações e condiçóês descÍitâs nâ minuta da Aüa de Reqrstro de
Preços e na Propostâ de Preços integram esta ARP, indepeôdentemenle de tíanscÍição.

A validade dêstâ Ata de Registro dê P.êços é até 05/01/2023 , a contar do dia 0s,/0112022 .

3. oO ÓRGÃO GERENâIADaR

3.1, O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho de Boquim

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que náo tenha participado do certamê licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justiÍicâda â vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor bêneÍiciáriÕ da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre.judique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.



4t
4.3, As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por Qg§ão
entidadê, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regisÍad@ra
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

z
ou

ata

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que evenlualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

5. DAVALIDADE OAATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de í2 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

6. DA REUSÃO E CANCELAMENTO

6.1.í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

Decreto n' 190 de 24 de julho de 20'17, obedecendo ao seguinte:

1- a) Sempre que verificar gue o preço registrado está acima do preço de mercado, o Ôrgão Gestor

comunicará e solicitará íormalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preÇo corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condiçÕes, ofêreceÍ igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A êmpresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de Íâtos A Ata de Registro de Preços sofrerá

âlteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

lanto
"l

assumido.

4.6.í, Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogação do prazo para

efetivaçáo da contrataÇão, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

6.í. DA REVSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

"À



Nt\\\}$ts@
rão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

6.'1.3. Em qualquer hipótese, os preços dêcorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.í.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

1. a) o proponente quê tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigênci
contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condiÇôes da Ata de Registro de Preços;

1" b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, náo
retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro
de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preÇos registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas
no procedimento que deu origem ao registro de preços;

í. b) comprovar a ocorrência de fato supervêniêntê, caso fortuito ou Íorça maior, que comprometa
a execução contratual,

7. DAS PENALIDADES

7,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pênalidades estabelecidas no

Edital.
. Z, É Oa competência do órgão gerênciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de pre4:o (art. 5", inciso X, do Decreto no

7.892t2013), exceto nas hipóteses em q[Slo. des&imfiffep disser respeito às contratações dos
_" . "*.._§\, --@'j..
ç



órgãos participantes, caso no qual caberá ao rêspecti

(art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.892/20'13).

vo órgão participante a aplicação da

7.3. O órgão participantê deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto n" 7.89212013, dada a necessidade de instauraÇão de procedimento para cancelamenlo do

registro do fornecedor.

8. DAS COND|çÔES GERATS

8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do Íornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presênle Ata de Registro de Prêços, após lida e achada conformê, é

rÉdca altuâ
-1

oclal
ERICA

G DO FMAS J

ROSANGELA DOS SANTOS DORTAS'. Assinado de forma disital por RoSANGELA Dos

FUNERARTA:10537324ooo117 ilIl::ir?X'ffjultRARtA16""'oooo"'
ROSANGELA OOS SANTOS DORTAS FUNERARIA

í0.537.324/0001-17

líaI




